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responsável pela designação, ressalvada previsão em contrário em norma interna do órgão ou 
da entidade. 

Art. 16. Compete ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 

I - Orientar os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições; 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros 

contratados, das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e 
informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 
de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - Coordenar a autuação da rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, 
cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais; 

V - Coordenar os atos preparatórios relativos à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da celebração de aditivos, 
prorrogações, reajustes ou rescisões contraruais; 

VI - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

VII - Elaborar o relatório fina l, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 
174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

VIII - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente 
para tal, conforme o caso. 

Art. 17. Compete ao fiscal do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, 
ao seu substituto, em especial: 

I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 
pertinentes as suas competências; 

U - Anotar no hi stórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, 
que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato; 

VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a data do término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

VIII - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais. 

Art. 18. O modelo de gestão do contrato poderá definir as atribuições dos gestores e 
fiscais relativas às especificidades do contrato e peculiaridades do caso concreto, observado o 
disposto nos arts. 16 e 17. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 19. O agente de contratação e a equipe de apoio, a comissão de contratação, o 

gestor e o fiscal de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno do próprio órgão ou entidade para o desempenho das funções essenciais à 
execução das suas funções. 

Parágrafo único. O apoio de que trata o caput se dará conforme regras definidas pela 
Procuradoria-Geral do Município e pela Controladoria-Geral do Município no âmbito de suas 
respectivas competências. 

Art. 20. Os órgãos e as entidades da Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional, no âmbito de suas competências, poderão expedir normas internas relativas aos 
procedimentos operacionais a serem observados na atuação do agente de contratação, da 
equipe de apoio e da comissão de contratação, dos gestores e fiscais de contratos, observando 
o disposto neste decreto. 
Art. 2 1. A Secretaria de Administração Municipal - SEAD poderá editar normas 
complementares ao disposto neste decreto, expedir orientações, solucionar casos om.issos e 
disponibilizar materiais de apoio para a execução dos procedimentos de que trata esse decreto. 
Art. 22. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se Ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se, 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO SANTO 
ANTÔNIO - PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 09 (nove) dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e vinte e quatro (2024). 
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DECRETO N º 03 DE 09 DE JANEIRO DE 2024. 

EMENTA: Regulamenta o disposto no art. 20 da 
Lei nº 1 .13 1, de 1° de abril de 2021, para 
estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 
adquiridos para suprir as demandas das estruturas 
da administração pública municipal nas categorias 
de qualidade comum e de luxo. 

A PREF A DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, Estado do Piauí, 
1 

no uso das a "buições que lhe são conferi s pel Lei Orgânica do Município de Novo 

Santo Antônio -PI e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 1 º de 

abril de 2021. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso 11, do art. 193, da Lei Federal oº 14.133. de 1° 

de abril de 2021. que revoga, em 1° de abril de 2023, a Lei Federal nº 8.666, de 2 1 de 

junho de 1993, e a Lei Federal nº 10.520. de 17 de julho de 2002; 

CONSIDERANDO o exíguo prazo para adêquar todo lo Sistema Logístico da 

Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio (PJ) à Nova Lei de Licitações e Contratol 

e seus regulrunentos , de forma a não interromper os ciclos de contratações em curso e o 

p lanejamento dos ó rgãos e entidades municipais; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendim nto ao disposto no art. 20 da Lei nº 

14. 133, de 1° de abril de 2021, de estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 

adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal 

nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

DECRETA: 

Art. l° Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133. de 1º de abril 

de 2021. para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para 

s uprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas categorias 

de qualidade comum e de luxo. 

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas com a 

utilização de recursos do Município oriundos de transferências voluntárias. 

Art. 2° Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da 

Administração Pública Municipal deverão ser de qualidade comum, não superior à 

necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam. 

§ 1° A Secretaria de Administração Municipal (SEAD) poderá divulgar em sítio 

eletrônico oficial a relação de bens considerados comuns nos termos do caput. 

§ 2º A inclusão de novos itens à relação de que trata o § 1 ° poderá ser requerida à 

Secretaria de Administração Municipal (SEAD) pelos órgãos ou entidades que realizam 

contratações, desde que devidamente justificada. 

Art. 3° É vedada a aquisição de bens de luxo, nos termos deste Decreto. 

Art. 4° Para fins do disposto neste Decreto"' considera-se: 

I - Bem de luxo: bem de consumo, perecível ou não, de preço ou caracteristicas 

excessivamente superiores aos de mesma natureza, justificáveis em razão de mera 

ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte, extrapolando os requisitos 

estritamente necessários ao atendimento das demandas do órgão ou da entidade 

adquirente e não inseridos na relação de bens considerados comuns; 

II - Bem de qualidade comum; bem de consumo com preço e qualidade similares aos bens 

de outras marcas ou de outros fornecedores e que cumprem a finalidade a qual se destinam, 

e com baixo ou nenhum apelo estético, especificlidos na relação de bens considerados 

comuns: 

m - Bem de consumo: todo material que tenha a , no mínimo, um dos seguintes critérios: 
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a) durabilidade - em uso nomal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo 

de dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com 

perda de sua identidade; 

e) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou fisicas que levam à deterioração 

ou à perda- de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

d) incorporabilídade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 

caracteristicas originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à 

essência do bem principal: 

e) transfornabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 

intermediária para a geração de outro bem. 

Art. 5° Na classificação de um bem como sendo de luxo, o órgão ou entidade devera 

considerar. 

I - O preço do bem; 

11- A facilidade ou a dificuldade logística, regíonal ou local, de acesso ao bem; 

III - A existêncía de bens em características similares que possam substituir o produto 

ou que tomem a compra desnecessariamente onerosa. 

Art 6° Não sera enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na 

definição do inciso I do caput do art. 2°: 

I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum 

de mesma natureza; ou 

Il - Tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão 
ou da entidade adquirente. 

§ lº Na hipótese de 

identificação de demandas por bens de consumo de luxo, o processo de compra retomara 

ao setor requisitante para supressão ou substituição dos bens. 

§ 2º Na fase interna das modalidades licitatórias, incluindo dispensas e 

inexigibilidades, ou quando do registro de preços de objetos especificos à atividade do 

órgão ou entidade, cabe a autoridade competente do órgão ou entidade atestar que os 

beos demandados não sed enquadram na categoga de bens de luxo, mediante declaração 

expressa nos autos. 

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 

em contrário. 

Dê- se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, Estado 
do Piauí, aos 09 (nove) dias do mês de janeiro do ano 2024 (dois mil e vinte e quatro). 
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DECRETO Nº 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024 

El\.'IENT A : Dispõe sobre a e laboração dos Estudos Técnjco 

Preliminares (ETP) para a aquisição de bens e a contratação 

d e serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 

Municipal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema 

ETP digital , e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICJPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO, Estado do Piauf, no u so d as suas 

atribuições que lhe são conferidas p e la Lei O rgânica do Municipio de Novo Santo Antô nio, e tendo 

cm vista o disposto na Lei 14. 133/202 1. 

DECRETA: 

CAPfTULOI 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a e laboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP. para a 

aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública municipal 

direta, a utárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. 

Art. 2° Os órgãos e entidades da administração pública munjcipaJ, direta ou indi_reta, quando 

executarem recursos da União decorrentes de trans ferências voluntárias, deverão observar as regras e 

os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa SEGES Nº 58. DE 8 DE AGOSTO D E 2022, 

o u a que vier a substi tuí- la, exceto n os casos em q ue a lei, a regulainentação especifica ou o termo de 

transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os recursos do repasse. 

Art. 3° Para f"ins do disposto neste Decreto. considera-se: 

l - Estudo Técnico Preliminar - ETP: docwnento constitutivo da primeira etapa d o planejamento de wna 

contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, 

ao tenno de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 

contratação; 

II - Sistema ETP Digital: ferramenta informatizada integrante da plataforma do Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, para elaboração 

dos ETP: 

Ili - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; 

IV - contratações interdependente: aquelas que, por guardarem relação direta na execução do objeto, 

devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração: 

V - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens, 

serviços e obras e requerê-la; 

VI - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto 

demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e promover a 

agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e 

Vil - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que reúnem as competências 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 

conhecimentos sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto. licitações e contratos. dentre 

outros. 

Vill - Licitações desertas: aquelas em que não surgiram licitantes interessados; 

IX - Licitações fracassadas: 

a) aquelas com que não foram apresentadas propostas válidas~ 

b) aquelas com as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no 

mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes. 

§ l O Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou 

unidade, desde que. no exercício dessas atribuições. detenha conhecimento técnico~operacional, sobre o 

objeto demandado, obse1Vado o disposto no inciso VI do caput. 

§ 2° A defin.ição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento da contratação não ensejará, 

obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades. 
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